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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/5P, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeltura do Municlpio de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretério da Fazenda, comunica Vossa Senhoria due de 
acordo com o Prolocolo (CONFAZ Conselha Nacional de Politica Fazendária) no 
85 de 09/07/2010, a partir de 19 de dezembro de 2.010; todos os 
contribulntes Independentemente da ‘atividade econômica exercida, realizem 
operacdes! 

I - destinadas a Administracéio Pdblica direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
uriido, dos Estados, do Distrito Federal ¢ dos Municiplos; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanta, comunico Vossas Senfioriás para que divulguem ests Informação 
avs seus fornecedores para eviter problemas futuros, ou seja, à recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão.de Contabllidade do Municipio te Leme. 

Insta salientar que os documentos ™ ecânicas ou 

Secretário da 
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Protoc; ICMS CONFAZ 85/10'~ Profoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO \CIONAL. DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 
D.O.U.: 14.07.2010 

Aftéra d. i 
entafigtocs » oltigaloriedade a 
utilizácõo dá Nete Fiscal Eletênico 
ÍE neio cefféris dé ONAE . e 
Disracções com 06 destinatários aue 
PsBOTifica: 

- a 

ds Estados: de «Acra 

funde do Protocolo ICMS 42, de 3 de-julho de 2009 
into oo ) 

‘Cléusula_segunda. Ficam óbrigados & emitir Nota' Fiscal Eletrôhica - NF-s, 
modefo 55, em substituíção & Nota Fiscal, modelo. T ou 14, a partir de 1° de 
dezémbro de 2010, ‘o8 contribuintes que, independentements da atividade. 
econtimica exercida, fealizem operagées; 

I * destinadas & Administração Piblica direta oy Indireta, inclusive empresa publica e socledade de economia mists, de-qualquer dos Poderes da Uniso, dos 
Estados, do Distrito Federal s dos Munlcipios; 

« 8 cêm destinatário loceftizado em enidade da Federação tifereats dagueta o 
enitonts, 

H » b somércio ( contínuem... : 

Protocolo !ICMS. CONSELHO. NACIONAL . DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09,07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabeloce a obrigatoriedade da utilizagio da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
&) -pelo critório de CNAE o operagbes com ot destinátários que 
aspecifica. ) 
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SAECIL 
LEME, 22 DE AGOSTO DE 2023 

Superintendência de Água e 
Esgotos da Cidade de Leme 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LF 

DECRETO Nº 9,163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
“Dispõe sobre & retenção na fonte do imposto sobre a renda 
nos pagamentos efetuados por Órga'os da Administração 

Pública Direta do Município, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e dá outras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Municinio de Leme, 
Estado de São Pavlo no uso de suas atribuíções fegais que e confere 3 Lei Orgã- 
nica do Município, e; 

Considerando o disposto no inciso |, do artige 158 da Constituição Foderal que atsthui aos Municípios a titularídade do produto da arrecadação do imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualequer título, por eles. suas antarquias c pelas fundações que instituírem e mantiverem”, 
Cansiderando a decisão profeiida pelo Supremo Tribunal Federal no julga- 

mentoído Recurso Exiravidinário com Repercussão Gerdl nº 1293 453-RS, na Ação 
Civil Pública Originária nº 2,897; 

Cansiderandeo  tese fizada para o Toma 1.130, da Repercussão Geral que 
deu interpretação conforme a Constituição Federal, do artigo 64, da Lei Federal 1 9,430, de 27 de dezembro de 1996, para atribuir aos Municípias 2 titularidade das 
receitas arrecadados a título de ámposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a p Tísicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, e possibilitar a utilização do mes 
mo regramento aplicado pela União, no caso, 4 Instrução Normativa REB nº 1,234, 
de 12 de dezernhro de 2012; 

Considerando que a Receita Federal da Brasit editou n Instrução Normativa 
RFB nº 2,094, de 15 de julho de 2022, alterando a Instração Nonnativa REB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, que díspõe sobre a apreseniação da Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e a Declaração de Débitos e 
Crêditos Tributários Federais Previdenciarios e de Ouiras Entidades e Fundos (DC- 
TEWeb); 

Considerando ¢ irreversibilidade da decisão acima eitada. cujo Acórdia foi 
objeto de embargos dê desfaração opostos pela Fazenda Nacional tão somente com 
a prefensão de obter à modulação'dos seus efieitos; 

Considerando que o Impósto de Renda Retido na Fonte é de competência 
mensal, o que exige a imediata adequnção dos procedimentos para fins de aplic 
o tovo regramento no fomecimenta de bens e prestação de serviços, inelusive 403 
contratos em curso, com vistas a assogurar o cumprimento do disposto no attiga 11, 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (LRF); 

Considerando ainda, o Comunicado GP nº 58/2022, do egrégio Tribunal de 
(Contas do Estado de São Paulo: 

Considerando por . a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a retenção e o recofhimento de tributos e contribuiçõos sejam realizados em 
contormídade ao que foi deliberido peto STF « determína a legislação, sem deixar 
de cumprir com us obrigações avessdrios de prestação de informações à Receita 
Federal do Brasil, 

DECRETA: 

Ant. P Os órgãos da Administração Piblica Manicipal Dircta, Autârquica e 
Fundacional do Município de Leme, Fstado de São Paulo, estão obrigados a reier 
€ recolher ao Tesouro Municipat o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRI) 
incídente sobre 08 pagâmentos que cfefrarem a pessoas físicas ou jurídicas pelo for- 
necimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive nbras de construção 
civil, com base nas aliquotas provistas no Ancx 1, da Instrição Normativa RFS nº 
1,234, de 11 de janeiro de 2012, especificamente 4 cotuna “TR (02, devenda tam- 
bêm observar o dísposto neste Decreto e na IN RFB nº 1.234/2012, 

§ 1º Não será rontizado qualquer desconto de Contribuíção para o PIS/PA- 
SEP, e a título de Contritwição Sociat Sobre o Lucro Liquido (CSLL) ¢ Contribuíção 
para o Financiamento de Scguridade Social - COFINS, ressalvadas as hipóteses de 
celebração de Convênio com « RFB, nos tenmos # que se refere o artigo 33, da Lei 
Fedoral nº 10.833, 29 de dezembro de 2003. 

$ 2º As retenções na fonte do fnposto de renda serão efetuadas sobre qual- 
quer forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conia de forneci- 
mento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

$3º Os valores do imposto de renda retidos na fonte deverão ser recollidos 
À conta do Tesouro Municipal, por meio de procedimentos adotados no sistema fi- 
manceiro e coutdbil do Município, alé o $* (quinto) dia Wil do mês subsequente a0 
da retenção. : 

$ 4º Não haverá retenção de imposto de renda nas hipóteses elencadas no 
artigo 4º, da Instrução Nonnativa REB nº 123472612, 

3 5º A condição de imunidade e iscnção, ou, por ser opiante pelo Simples 
Nacianal, para fins de aplicação do $ 4°, deverá ser comprovada a cada pagamento 
4 ser eferuado, medíante declaração enviada junto ao documento fiscal, conforme 
o5 Anexos H, Hl e 1V, da Instrução Normativa REB nº 1.234/2013, conforme o en- 
quadrâmento. 

$ 6º O cúlculo das retenções do imposto de renda na fonte incidentes sobre 
o5 pagamentos cfetuados a pessoas fisicas cantimuars sendo reaizado com base na 
tabela progressiva 1meunsal vigente, 

Art. 2º Os comntados serão notificados e orientados na forma do Anexo 
Tnico deste Deereto, para que, quando do fafuramento dos bens e serviços prestados 
e para fins exélusivos de IRRE, passem a observar o dísposto neste Decreto e na IN 
REB º 1.234:2002. 

Porágrto Único R Padreclulia: 27 « Seentro «kene. SA 
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posto de renda a ser refida pertivente à natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado. 

At 3º Os prestadores de setviga e fornecedores de hens deverdo emutir os 
documentos fiscais em abservinein às regeas de retenção dispostas sieste Decreto e 
v4 istrução Nonmativa REB nº 1.234/2012, 

$ 1º Os dogumentos de cobrança em desacarda com o previsto no caput deste 
artigo, não serão aceitos para fins de liquidação de despesa. 

$ 2º Faturas de encrgia elétrica, tetefonia e ouiras que tenhram cédigo de boreas ficam temporariamente dispensadas da reteução. por farça da dificulda te de quitação do débito éom o fomecedor, até que seja atendido 6 disposto no artigo d. 
deste Decreto. 

Am 4° À retenção nó fonte do imposta de renda sobre n5 futuris do ercegia clitrica, de felefonia e servigos subro os quais o Municipio realize pagatientcs ex- elusivamente por meio de fatura ou boleto bancário com código de barvas, ¢ que não 
se verifique a viabilídade de ser realizado de otura forma, será efetuada após serem Tenlizadas b3 negociações e ajustes necessários e os referidos documentos sejam 
emitidos pelas empresas já com n valor liquido da retenção ¢ com destaque do vator 
do impasto de renda a ser retido, 

$ 1º As negociações e ajustes necessários a0 cumprímento do caput não de- verão ultrapassar o prazo d 15 (quinze) dias contados da deta da eiêneia da notífica- 
@0 ¢ erientação o forrecedor ou prestador de serviço, 

$ 2º Em caso de descumprimenta do prazo fixado ateavês do $ 1% a retenção 
ada mediante ato do Executivo. será ofet 

At $º Este Deereto entra em vigor na data de sua publ 
seus eseitos após 15 (quínze) da data de sua publicação. 

Leno, 21 de Agosto de 2023, 

ão, proituzindo 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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